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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 93/2014
de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Administração Militar Fernando 
António de Oliveira Gomes, efetuada por deliberação de 
23 de outubro de 2014 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 24 do mesmo mês.

Assinado em 31 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 94/2014
de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Cavalaria José Ulisses Veiga 
Santos Ribeiro Braga, efetuada por deliberação de 23 de 
outubro de 2014 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 24 do mesmo mês.

Assinado em 31 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 95/2014
de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1-A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 
de setembro, o seguinte:

É confirmada a graduação no posto de Brigadeiro-Ge-
neral do Coronel Piloto Aviador António José de Matos 
Branco, efetuada por deliberação de 22 de setembro de 2014 
do Conselho de Chefes de Estado-Maior e aprovada por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional de 30 do mesmo 
mês, tendo sido cumpridos os requisitos previstos no n.º 11 
do art.º 39.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro.

Assinado em 31 de outubro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 96/2014

de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1-A/2009, de 7 de julho 

alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major-General 
do Coronel Tirocinado de Transmissões Nelson Martins 
Viegas Pires, efetuada por deliberação de 23 de outubro de 
2014 do Conselho de Chefes de Estado-Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 24 do 
mesmo mês.

Assinado em 31 de outubro de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 97/2014

de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Engenharia Jorge Filipe Marques 
Moniz Côrte -Real Andrade, efetuada por deliberação de 
23 de outubro de 2014 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 24 do mesmo mês.

Assinado em 31 de outubro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 98/2014

de 4 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1-A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major-General 
do Coronel Tirocinado de Artilharia João Jorge Botelho 
Vieira Borges, efetuada por deliberação de 23 de outubro 
de 2014 do Conselho de Chefes de Estado-Maior e apro-
vada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 24 
do mesmo mês.

Assinado em 31 de outubro de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 164/2014

de 4 de novembro

O Regulamento de Trabalhos Arqueológicos, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 270/99, de 15 de julho, e alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 287/2000, de 10 de novembro, carece de 


